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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo nº ____/2025 

 

Itaoca/SP, Maio de 2025 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

Em obediência ao Artº 18 da Lei 14.133/2021. 
 
Objeto:  
 
Processo de licitação para aquisição de dois kites de mobiliário e equipamentos para creche 
com capacidade de 70 alunos, destinados a Creche Escola Municipal Padrão CR-1A, nos 
termos do convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretária de 
Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e o município de Itaoca, 
conforme demanda nº 064574   no valor de 89.683,43. 
 
 
 
1 – DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES 
 
1.1 – Necessidade de contratação  
 
2 A contratação decorre de demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, que 

identificou a necessidade urgente de dotar a nova Creche CR1A de infraestrutura mínima e 

adequada, conforme diretrizes pedagógicas e normativas federais aplicáveis. A unidade 

encontra-se em finalização nos termos de obra física, porém inoperante por ausência de 

equipamentos essenciais, o que impede sua abertura e uso pela comunidade. 

 
 

3 PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

Todos os equipamentos e mobiliários serão adquiridos e efetuados os pagamentos com 
entrega dos produtos na rua Paulo Jacinto Pereira, s/n Vila Faustino Itaoca SP 
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2.1 - Planejamento estratégico 
 

         Serão itens para serem instalados após entrega da obra para a prefeitura 

municipal de Itaoca com data prevista de inauguração para finalização da creche. Portanto 

com recursos desatualizado pois recebido, estaremos completando com recurso disponível 

como contra partida  

 
 
 
2.2 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
A aquisição do kit de mobiliário e equipamentos está integralmente prevista no Plano de Trabalho 

aprovado no âmbito de convênio estadual l vigente, sendo obrigatória para o cumprimento de 

metas pactuadas e, consequentemente, para a efetivação da política pública educacional de 

expansão da rede municipal de atendimento à infância. São mobiliários e equipamentos de 

padrão CR1A para 70 crianças  conforme planilhas anexas do site da FDE sendo o valor total   

89.683,4   do recurso equivalente pra dois quites. 

 
 
2. 3 – INDICAÇAO DAS SOLUÇÕES MAIS ADEQUADA 
 

Foram consideradas três alternativas: 

a) Não contratar (manter situação atual): Inviável. A creche não possui mobiliário mínimo, 

impossibilitando o início das aulas e o atendimento das metas do convênio. 

b) Aquisição por meio de doações ou reaproveitamento de itens antigos: Alternativa 

limitada e inadequada. Os itens existentes são obsoletos e incompatíveis com os padrões 

de segurança exigidos para educação infantil. 

c) Realizar licitação para aquisição de kit novo (solução recomendada): Viável, segura e 

juridicamente adequada. Permite a padronização dos itens, garante a conformidade 

técnica e assegura a economicidade e eficiência da administração. 

 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os principais requisitos da contratação são: 

• Conformidade com as especificações e normas do FNDE e FDE; 
• Entrega e instalação no endereço da unidade escolar; 
• Fornecimento de produtos novos, com garantia mínima de 12 (doze) meses; 
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• Apresentação de catálogos técnicos, certificados e manuais; 
• Atendimento a princípios de sustentabilidade e acessibilidade; 
• Observância às regras sanitárias e de segurança aplicáveis a ambientes escolares. 

 
4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES e Descrições 
 

A LISTA ABAIXO EQUIVALE A UM QUITE PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO PAD CR 1ª 

 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 01 CÓDIGO 

01 03 ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSAS AQ 03 

02 13 ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS AR02 

03 05 ARMÁRIO DE AÇO 6 PORTAS AR  05 
 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 02 CÓDIGO 

04 06 ARMÁRIO BAIXO DE MADEIRA AR 10 

05 07 ESTANTE BAIXA DE MADEIRA ES 09 

06 24 ESTANTE /ESCANINHO DE MADEIRA ES 10 
 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 03 CÓDIGO 

07 
04 GAVETEIRO SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ ÁREAS 

ADMINISTRATIVO 
GV  02 

08 
02 MESA L=750MM SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS 

ADM. 
ME 20 

09 
01 MESA L=900MM SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS 

ADM. 
ME21 

10 
01 MESA L=1200MM SISTEMA DE MOBILIÁRIO 

P/ÁREAS ADM. 
ME22 

11 
03 MESA L=1400MM SISTEMA DE MOBILIÁRIO 

P/ÁREAS ADM. 
ME23 

12 
01 MESA L=1600MM SISTEMA DE MOBILIÁRIO 

P/ÁREAS ADM. 
ME24 

13 
01 MESA DE REUNIÃO (L=2030MM) SISTEMA DE 

MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVA 
ME 25 

 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 04 CÓDIGO 

14 06 BANQUETA PARA LABORATÓRIO  BQ 02 

15 04 CADEIRA FIXA  CF 01 

16 04 CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS CG 02  

17 01 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS CG 01 

18 12 CADEIRA DE USO MÚLTIPLO  CD 08 
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ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 05 CÓDIGO 

19 11 BERÇO INFANTIL (COM COLCHÃO) BC01 
 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 06 CÓDIGO 

20 
16 CONJUNTO INDIVIDUAL P/ ALUNO TAMANHO 1 OU 

CONJUNTO INDIVIDUAL P/ ALUNO TAMANHO 1 
(TAMPO INJETADO) 

CJA 01 
CJA 01B 

21 
24 CONJUNTO P/ ALUNO TAMANHO 3 OU 

CONJUNTO IP/ ALUNO TAMANHO31 (TAMPO 
INJETADO) 

CJA 03 
CJA 03 B 

22 
18 CONJUNTO COLETIVO (1 MESA E4 CADEIRAS) 

TAMANHO 01 
CIC 01 

23 04 CONJUNTO P/ PROFESSOR  CJP-01 

24 
02 CONJUNTO USO MÚLTIPLO (1 MESA /2 CADEIRAS) 

TAMANHO 01  
M2C 01 

25 
02 CONJUNTO USO MÚLTIPLO (1 MESA /2 CADEIRAS) 

TAMANHO 3 
M2C 03 

26 
04 CONJUNTO P/ REFEITÓRIO (1 MESA/4 CADEIRAS) 

TAMANHO 01 
M4C 01 

27 
04 CONJUNTO P/ REFEITÓRIO (1 MESA/4 CADEIRAS) 

TAMANHO 03 
M4C 03 

28 01 CONJUNTO USO MÚLTIPLO (1 MESA /4 CADEIRAS) CJU 03 
 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 07 CÓDIGO 

29 12 COLCHONETE PARA TROCADOR (C=1,00M) CT 01  

30 115 COLCHONETE DE REPOUSO (C=1,85M) CT 02 

31 12 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS  CD 11  
 

 

 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 08 CÓDIGO 

32 
14 MURAL Dimensões acabadas de 1350mm (largura) x 1200 

(altura) x 19,6mm (espessura). 
M02 

33 08 QUADRO BRANCO 5000x1200mm LG07 
 

A lista abaixo equivale a um quite planilha de quantificação PAD CR 1ª 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO LOTE 09 CÓDIGO 

34 
01 CARRO AUXILIAR COM 2 PLANOS DE APOIO, 

TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL DOTADO DE 
RODÍZIOS E ALÇA PARA TRANSPORTE. 

CA 01 

35 01 LIQUIDIFICADOR  COMERCIAL 8 LITROS  BT -01 

36 
02 FORNO DE MICRO-ONDAS, DE USO DOMÉSTICO, 

VOLUME NOMINAL MÍNIMO DE 30 LITROS. 
FM 01  
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37 
01 LAVADOURA DE ROUPAS  CAPACIDADE MÍNIMA DE 

10KG. 
LR 01  

38 
01 CONGELADOR HORIZONTAL /FREEZER (250 A 360 

LITROS) 
FZ02  

39 

01 REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL DE 2 
PORTAS, MONOFÁSICO 220V, COMPRESSOR DE 1/3 
HP, SISTEMA DE TRANSMISSÃO TÉRMICA 
CONVECTIVA DE AR FORÇADO ATRAVÉS DE 
EVAPORADORES E CONDENSADORES, E 
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DA ÁGUA DE DEGELO 
(SISTEMA “FROST-FREE”), DOTADO DE 4 
PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS. CAPACIDADE ÚTIL 
MÍNIMA DE 540 LITROS. 

RF -03  

40 
01 REFRIGERADOR COMBINADO  FROST -FREE (260 A 

320 LITROS) 
RF 04  

41 
01 SECADORA DE ROUPAS AUTOMÁTICA DE USO 

DOMÉSTICO PARA INSTALAÇÃO EM PISO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10KG. 

SR 01  

 
 
     Segue em anexos as descrições dos itens por blocos  

 
4.1 – DA ORIGEM DO RECURSO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 
4.1.1 – Dos recursos para o pagamento dos serviços são provenientes do FDE no valor 
creditado 89.683,43 para dois KIT , sendo o valor de um Kit 44.931,72  e contrapartida de 
acordo com recursos disponível do Fundeb 30% ,QSE e 25% 

 
 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Apresentação de orçamento solicitado por email a várias empresas mas somente essas 
responderam:  
JM Coelho Francato CIA LTDA valor total dos 8 blocos 275,316,00. 
Escolar Moveis  valor total dos 9 blocos 312.460,00 
Refrigeração 3 Irmãos valor total 9 blocos 283.102,00 

 
5.1 – RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Risco Impacto Probabilidade Mitigação 

Atraso na entrega dos 

materiais 
Alto Médio 

Penalidades contratuais, cláusulas de 

prazo definido, exigência de atestado. 

Fornecimento de itens fora Alto Baixo Exigência de amostra ou catálogo técnico 
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Risco Impacto Probabilidade Mitigação 

das especificações e fiscalização rigorosa. 

Irregularidade documental 

do fornecedor 
Médio Baixo 

Análise criteriosa da documentação 

habilitatória. 

Desistência do fornecedor 

após adjudicação 
Baixo Baixo 

Aplicação de penalidades e convocação 

do segundo colocado. 

 
 

 
6 – ESTIMATIVA DE VALOR E PRAZOS 

 
 
Período de vigência: 30 dias após homologação e a assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado dentro dos limites da Lei de Licitações. 
 

 
7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
A solução está baseada no convenio de município /estado termo de compromisso processo 
SEDUC-PRS-2024-01740-DME 

 
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
A aquisição dos itens será paga conforme parcela de depositada pelo órgão FDE 

 
9 – DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

• Garantir o início das atividades escolares da Creche CR1A de forma segura, funcional e 
estruturada; 

• Cumprir as metas físicas e qualitativas do convênio federal; 

• Proporcionar ambiente educacional adequado ao desenvolvimento infantil; 

• Reduzir riscos de improvisações operacionais e atrasos na prestação do serviço 
educacional. 

 
 

– FISCALIZAÇÃO 
 

Da fiscalização dos itens serão no ato da entrega se está de acordo com a descrição  
 

9 -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
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Não existe, pois, possibilidade deste item   definição especifica de cada itens  
 

10 -  DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Não possuirá impactos ambientais  

 
11 – CONCLUSÃO DO PLANEJAMENTO 

 

Diante da análise técnica promovida, conclui-se pela viabilidade e necessidade da 

contratação pública para aquisição do kit de mobiliário e equipamentos escolares, como 

medida essencial para o funcionamento da Creche Municipal CR1A, em consonância com as 

metas do convênio federal celebrado. 

A Secretaria Municipal de Educação recomenda, com base nos critérios da Lei nº 

14.133/2021, o início imediato da fase externa do processo licitatório, nos moldes do que 

dispõe o art. 17 da referida norma, como forma de garantir a eficácia da política pública 

educacional e o fiel cumprimento dos compromissos assumidos pelo Município. 

 
Itaoca/SP, em 13  de agosto de 2025. 
 
 

 
 

Regina Celia Nunes da Silva Oliver 
Secretaria de educação, Cultura, Desporto e Turismo 
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